
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

RESUMO DA ADESÃO

ADESÃO: 90.013/2025

OBJETO: Aquisição de veículo oficial (Van) para atender a demanda da UFVJM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 31 e 32 do Decreto 11.462/2021

 

CONTRATADO: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DEEQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS LTDA

CNPJ: 03.093.776/0011-63

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
Requisitos Mínimos do

Veículo – Van de
Passageiros (21

Lugares) 1. Tipo e
configuração geral:

Automóvel categoria
van de passageiros,

com capacidade para
21 ocupantes, 0 km,

com ano/modelo
correspondente ao ano

de emissão da nota
fiscal ou superior,

equipado com todos os
itens de série e

opcionais da respectiva
versão oferecida pelo
fabricante, além de

todos os equipamentos
de segurança

obrigatórios, conforme
a legislação vigente

(CONTRAN e demais
normas correlatas). 2.

Motorização e
desempenho:

Motorização mínima
de 2.0 litros, a diesel;
Potência mínima: 170

cv; Transmissão:
manual; Direção:
hidráulica, eletro-

hidráulica ou elétrica.
3. Capacidades e

dimensões mínimas:
Capacidade do tanque

de combustível:
mínimo de 70 litros;
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Lotação: 21 ocupantes
(incluindo o

motorista); Número de
portas: 3. (Admite-se
variação de até ±15%

nas dimensões
indicadas, desde que
não descaracterize a

categoria “van de
passageiros” nem

comprometa o
desempenho,

estabilidade, conforto
ou segurança.) 4.

Dimensões
aproximadas: Altura:

2.874 mm;
Comprimento: 6.967
mm; Largura: 2.345
mm; Distância entre
eixos: 4.325 mm. 5.
Sistema de freios e
estabilidade: Freios
dianteiros a disco
ventilado; Freios
traseiros a disco;
Equipado com

Programa Eletrônico
de Estabilidade (ESP) e
Sistema Eletrônico de

Controle de Tração
(TCS). 6. Rodas e

pneus: Rodas em aço
ou liga leve, aro 15” a

16”; Pneus nas
medidas 195/75 R15 a
R16 ou 225/75 R15 a
R16. 7. Equipamentos

e características
adicionais: O veículo

deverá possuir, no
mínimo, os seguintes
itens, todos originais

de fábrica e integrados

01 R$ 412.290,00 R$ 412.290,00

 

 

Documento publicado no Portal de Licitações da UFVJM e no PNCP.

 

(assinado eletronicamente)
Luciene Valéria Santos Silva

Divisão de Licitações/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Luciene Valeria Santos Silva , Servidor(a), em 26/12/2025,
às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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https://portal.ufvjm.edu.br/proad/licitacoes-e-contratos/dispensas-e-inexigibilidades/dispensas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1988925 e o
código CRC 7410B3DD.

Referência: Processo nº 23086.141137/2025-82 SEI nº 1988925
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